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PORTARIA Nº. 1194/2021 

 
GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI e XII 
da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 
EXONERAR  

 
Art. 1º - Fica exonerada a servidora MARILDA APARECIDA DRANKA, efetiva no 
cargo de Professor de Anos Iniciais, atuando na EBM. Professora Alzirinha da Silva 
Corrêa e no GEM. Professora Xeila Elisabete Cornelsen, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 30/06/2021, por motivo de Aposentadoria Junto ao ICPREV, 

conforme Memorando nº 13.292/ICPREV/2021. 
 
Art. 2º - Fica exonerada a servidora ANNA REGINA NOGA GRAF, efetiva no cargo de 
Professor de Educação Física, 30 horas, atuando no GEM Xeila Elisabete Cornelsen, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30/06/2021, por motivo de 
Aposentadoria Junto ao ICPREV, conforme Memorando nº 13.292/ICPREV/2021. 
 
Art. 3º - Fica exonerada a servidora SILVANA MARA KNOREK SPITZNER, efetiva no 
cargo de Professora de Ciência, 30 horas semanais, atuando na EBM Guilherme Maria 
da Veiga Ferreira e na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 30/06/2021, por motivo de Aposentadoria Junto 
ao ICPREV, conforme Memorando nº 13.292/ICPREV/2021. 
 
Art. 4º - Fica exonerada a servidora CIRLEI TEREZINHA RODRIGUES, efetiva no 
cargo de Servente Feminino, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
30/06/2021, por motivo de Aposentadoria Junto ao ICPREV, conforme Memorando nº 
13.292/ICPREV/2021. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 30 de junho de 2021. 
 
 
   

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 

 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento em 30/06/2021. 
  

 
 
 

DIOGO CARLOS SEIDEL 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento. 
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